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Poder Judiciário
.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO No- 92, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder Judiciário e dá
outras previdências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
constitucionais e regimentais, e

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação ad-
ministrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do Art. 37 da Carta
Constitucional (CF, Art. 103-B, § 4º, caput e inciso II);

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a promoção da efetividade do cumprimento
das decisões são objetivos estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução
No- 70 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do processo judicial e ad-
ministrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de um maior controle dos precatórios expedidos e de tornar
mais efetivos os instrumentos de cobrança dos créditos judiciais em desfavor do Poder Público;

CONSIDERANDO que a instituição de Juízos de Conciliação de Precatórios por diversos
tribunais vem gerando resultados altamente positivos, a ensejar a necessidade de incentivar essa prá-
tica;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 92ª
Sessão, realizada em 13 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão de Precatórios - SGP no âmbito do Poder Judiciário,
gerido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, como banco de dados de caráter nacional a ser
alimentado pelos Tribunais descritos nos incisos II a VII do Art. 92 da Constituição Federal, com as
seguintes informações:

I - tribunal, unidade judiciária e número do processo judicial que ensejou a expedição do
precatório;

II - datas do trânsito em julgado da decisão que condenou a entidade a realizar o pagamento e
da expedição do precatório;

III - valor do precatório, data da atualização do calculo e entidade de Direito Público de-
vedora;

IV - natureza do crédito, se comum ou alimentar;
V - valor total dos precatórios expedidos pelo tribunal até 1º de julho de cada ano;
VI - valor total da verba orçamentária anual de cada entidade de Direito Público da jurisdição

do Tribunal destinada ao pagamento dos precatórios;
VII - percentual do orçamento de cada entidade sob a jurisdição do Tribunal destinado ao

pagamento de precatórios;
VIII - valor total dos precatórios não pagos até o final do exercício, por entidade.
§ 1º As informações dos itens I a V deverão ser encaminhadas ao CNJ até o dia 30 de agosto

de cada ano, e as dos itens VI a VIII até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, as quais comporão
mapa anual sobre a situação dos precatórios expedidos por todos os órgãos do Poder Judiciário, a ser
divulgado no Portal do CNJ na Rede Mundial de Computadores (internet).

§ 2º Os tribunais deverão disponibilizar as informações nos seus respectivos portais da internet,
na ordem de expedição dos precatórios, observados os prazos do parágrafo ant e r i o r.

§ 3º As informações serão encaminhadas com observância de modelo de dados fornecido pelo
Departamento de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de Justiça.

§ 4º A Presidência do CNJ, por ato próprio, poderá determinar a inclusão de outras informações
no modelo de dados a ser encaminhado pelos Tribunais.

§ 5º O disposto no presente artigo não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei
como de pequeno valor.

Art. 2º O Presidente do Tribunal, verificada a insuficiência da verba orçamentária para pa-
gamento de todos os precatórios, solicitará informações ao chefe do Executivo local e adotará as
medidas administrativas necessárias à efetivação do pagamento dentro do prazo constitucional.

Parágrafo único. A caracterização de crime de responsabilidade praticado pelo Presidente de
Tribunal na forma do art. 100, § 6º, da Constituição Federal, não prejudicará a abertura de procedimento
administrativo adequado pelo Plenário do CNJ, por omissão na adoção das medidas mencionadas no
"caput" deste artigo.

Art. 3º Faculta-se aos Tribunais instituir Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, com o
objetivo de buscar a conciliação naqueles já expedidos, observada a ordem cronológica de apre-
sentação.

§ 1º Poderá ser delegado ao Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, sem prejuízo de
outras atribuições, o controle da listagem da ordem preferencial dos credores, a realização de cálculos,
a supervisão e acompanhamento de contas bancárias e a celebração de convênios entre os entes públicos
devedores e o Tribunal para repasse mensal de verbas necessárias ao pagamento dos precatórios.

§ 2º Os precatórios conciliados serão quitados, na ordem cronológica, observando-se o repasse
realizado pelo ente público devedor.

§ 3º Os precatórios que não foram objeto de conciliação serão pagos na ordem cronológica de
apresentação.

Art. 4º Vencido o prazo para pagamento do precatório e, quando for o caso, frustrada a tentativa
de conciliação, os autos serão encaminhados à Presidência do Tribunal para deliberar sobre eventual
pedido de intervenção.

Art. 5º Os Tribunais devem buscar a celebração de convênios com as entidades de Direito
Público com vistas ao direcionamento de percentual do montante arrecadado com execuções fiscais ao
pagamento de precatórios.

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça deverão desenvolver ações no âmbito de sua jurisdição
no sentido de agilizar a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública Estadual e Municipal, com vistas
ao direcionamento mencionado no "caput" deste artigo.

Art. 6º As informações de que trata o art. 1º referentes aos precatórios expedidos até 1º de julho
de 2009 deverão ser encaminhadas ao CNJ até o dia 31 de janeiro de 2010.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro GILMAR MENDES

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 704, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no art. 9º
da Lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 71 da Lei No- 11.768, de 14 de agosto de
2008, e considerando o contido no Procedimento Administrativo n° 638/2009, resolve:

Art. 1º Fica ajustado, na forma do Anexo a esta Portaria, o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal da Justiça Eleitoral, em decorrência:

I - da limitação de empenho e movimentação financeira, no valor de R$ 14.698.585,00 (catorze
milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), objeto da Portaria Conjunta
STF/STJ/TSE/TST/STM/TJDFT No- 3, de 29 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União
do dia 1º de outubro de 2009;

II - da abertura de crédito suplementar, no valor de R$ 205.000.000,00 (duzentos e cinco
milhões de reais) autorizado pela Lei No- 12.047, de 9 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial
da União do dia 13 subsequente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. CARLOS AYRES BRITTO

ANEXO
JUSTIÇA ELEITORAL

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2009

R$ 1,00
ATÉ O MÊS PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
OUTROS CUSTEIOS E CA-

P I TA L
RESTOS A PAGAR

JANEIRO 479.109.577 124.546.578 9.520.281
FEVEREIRO 710.907.370 181.035.696 9.520.281
MARÇO 947.904.508 268.143.196 9.520.281
ABRIL 1.184.873.782 350.634.853 9.520.281
MAIO 1.421.815.328 442.288.220 9.520.281
JUNHO 1.642.892.645 526.868.717 9.520.281
JULHO 1.864.425.736 612.792.503 9.520.281
A G O S TO 2.085.897.436 699.444.201 9.520.281
SETEMBRO 2.307.369.136 785.689.524 9.520.281
OUTUBRO 2.528.292.400 877.060.793 9.520.281
NOVEMBRO 2.859.677.296 1.070.937.063 9.520.281
DEZEMBRO 3.080.600.560 1.264.813.332 9.520.281
Nota:
- Os valores dos meses de janeiro a setembro já foram liberados pela Secretaria do Tesouro Na-
cional.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 20 de outubro de 2009

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e do artigo 63, XII, letra 'p' do Re-
gulamento Geral do TST, a contratação da empresa SOLUTION HOUSE INFORMÁTICA LTDA., por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, inciso I, da referida Lei, para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e suporte técnico em coletores
biométricos, ao custo mensal de R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e oitenta reais), perfazendo o valor
anual de R$ 59.760,00 (cinqüenta e nove mil, setecentos e sessenta reais).

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

CONSELHO SUPERIOR
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.Nº 21, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do
Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 5.945.000,00 para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SU-
PERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, con-
siderando os termos do art. 58 da Lei n.º 11.768, de 14 de agosto de 2008, Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO 2009, c/c com o art. 4º da Lei n.º 11.897, de 30 de dezembro de 2008, Lei
Orçamentária Anual - LOA 2009, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 1, de 12 de janeiro
de 2009, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 2, de 26 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do
Trabalho, crédito suplementar, tipo 407 com compensação, no valor de R$ 5.945.000,00 para atender à
programação constante do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial
de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no
Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA

Solicitou, então, aos Ministros José Jorge e Benjamin Zymler que recebessem o empossando e
o acompanhassem à Sala das Sessões.

Em seguida, o senhor José Múcio Monteiro prestou o compromisso regimental.
A palavra foi concedida, sucessivamente, ao Ministro Valmir Campelo, ao Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado e ao Ministro José Múcio Monteiro.
Após proferir seu discurso, o Presidente Ubiratan Aguiar agradeceu a todos que prestigiaram a

solenidade com suas presenças e, às dezesseis horas e vinte e quatro minutos, encerrou a sessão, da qual
foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

ALISON APARECIDO MARTINS DE SOUZA
Subsecretário do Plenário

Substituto

Aprovada em 21 de outubro de 2009

UBIRATAN AGUIAR
Presidente
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